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LEI Nº 2107/2010 
 

 

SÚMULA:  Dá denominação a Rua não nominada, Bairro 

Pedrinha nesta cidade. 

  

 

AUTORIA:  Vereador José Marcos Pessa Filho 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 
 

 

Art. 1º - A Rua não denominada, localizada no Bairro Pedrinha, a 

qual tem inicio na Praça dos Tropeiros e termino na Rua Maria Roseli de Miranda passará ter 

a denominação de RUA ALBERTINA FAUSTINO XAVIER. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 11 de Março de 2010. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 

Republicada por incorreção. 


